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JUNTOS, FAZEMOS MAIS.






LEILÃO PORTO DO RECIFE Nº 001/2015
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1 – DO OBJETO

 DO MATERIAL A SER LEILOADO

1.1 - Uma quantidade estimada de 150 (cento e cinqüenta) toneladas de sucata ferrosa provenientes de demolições de armazéns da empresa bem como, de partes de alguns equipamentos, gerando aspecto desagradável de abandono e prejuízo ao meio ambiente portuário.

1.2 - Esse quantitativo de 150 (cento e cinqüenta) toneladas poderá sofrer alterações para mais ou menos, em virtude de ser um estimativo. Ocorrendo oscilações de quantidades, os valores a serem pagos acompanharão as possíveis variações de quantitativo de sucata, independentemente dos quantitativos inicialmente pactuados. 

2 – DAS JUSTIFICATIVAS
A retirada deste material tem como objetivo desocupar a área portuária para só então poder receber novas cargas e utilizar a espaço até então ocupada por esse material inservível, que vem tornando inviável o aproveitamento da mesma, além de gerar um aspecto desagradável de abandono e prejuízo ao meio ambiente portuário.

3 – DO LOCAL ONDE SE ENCONTRA O MATERIAL

O material se encontra, na zona primária deste Porto do Recife, onde poderá ser examinado por qualquer interessado, desde que devidamente identificado e autorizado pela área competente. O interessado preencherá uma declaração de visita, como compareceu e examinou “in loco” todas as variáveis e condições necessárias para sua retirada.

4 – DO LANCE MINIMO DO ARREMATE

O lance mínimo aceitável será de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para retirada imediata de 50 (cinqüenta) toneladas de sucata (mínimo de R$ 0,20 – vinte centavos de real por Quilo), conforme cotação de preços anexa a este Termo. Restando ao arrematante uma quantidade estimada de 100 (cem) toneladas de sucata a serem pagos de acordo com a retirada (pesagem), equivalente com o valor (QUILO) do lance vencedor e prazo estipulado neste instrumento. 

5 – DO PAGAMENTO 

O Arrematante, de um total estimado de 150 (cento e cinqüenta) toneladas de sucata, deverá prestar na ocasião do Leilão, o pagamento de 100% (cem por cento) sobre o volume de 50 (cinqüenta) toneladas da referida sucata ao preço proposto pelo mesmo, através de cheque nominal ao Porto do Recife S.A. que ficará como garantia até que o depósito na conta do Porto seja confirmado. Restando para ser retirada pelo arrematante vencedor uma quantidade estimada de 100 (cem) toneladas de sucata a serem pagas quando da sua retirada, de acordo com a sua pesagem (QUILO x VALOR), em conformidade com o valor do lance vencedor. Os pagamentos serão efetuados em conta própria da Porto do Recife S.A., fornecida pela Gerência Financeira do Porto. 

5.1 – O Gestor do Contrato coordenará a pesagem e retirada das sucatas, monitorando peso/valor, como também, informará a Gerência Financeira o valor a ser pago pelo arrematante em conformidade com a retirada (pesagem) das sucatas.
6 – DO PRAZO PARA A RETIRADA DO MATERIAL

O Arrematante, através de Contrato de Compra e Venda firmado entre a Porto do Recife S.A, terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ordem de serviço, emitida pela Diretoria de Projetos e Obras - DIRPRO, para a retirada das 50 (cinqüenta) toneladas iniciais de sucata ferrosa, o restante da sucata estimada em 100 (cem) toneladas terá o prazo de 60 (sessenta) dias a contar do primeiro dia útil após o término do prazo acima estipulado, ou da retirada total das primeiras 50 toneladas ( o que ocorrer primeiro). A retirada do objeto do presente Leilão será no horário comercial sob pena de pagamento de multa no percentual de até 10% (dez por cento) sob o valor do lance vencedor além das cominações legais do art. 81 combinado com o art. 87, inc. II da Lei 8.666/93. A critério da Administração, os prazos acima poderão ser dilatados.

6.1 – A Porto do Recife S.A. não prestará qualquer tipo de ajuda ao Arrematante para a retirada do referido material, do mesmo modo que correrão por conta do adquirente todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre a transação, serão de exclusiva responsabilidade do arrematante.

6.2 – A retirada da referida sucata, só poderá ser iniciado após a confirmação de pagamento, através de depósito ou transferência do valor arrematado em nome da Porto do Recife, que tem como condição necessária para inicialização da operação.

6.3 - Cabe ao Arrematante toda a despesa sobre a retirada da sucata ferrosa, bem como regularização dos mesmos junto aos Órgãos competentes, inclusive pagamento de multas, taxas, débitos e encargos e outros que porventura venham ser reclamados pelos Órgãos fiscalizadores (competentes) e outras despesas cobradas a qualquer título.

6.4 - Fica por conta do Arrematante todos os custos operacionais, trabalhistas e fiscais concernentes a prestação do serviço objeto deste edital, tais como: despesas de mão de obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, seguros, taxas, fretes, licenças e outros encargos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre os serviços a serem prestados;

6.5 -   A sucata ferrosa objeto do presente Leilão será vendida no estado em que se encontra, devendo o Arrematante conhecê-la previamente, não podendo ser invocado a posterior o seu desconhecimento.

6.6-
A retirada deste material deverá ser realizada em carro adequado para este fim, evitando desmoronamentos em seu trajeto, sujeito as penalidades cabíveis. 
6.7- O bem objeto deste Termo, permanecerá na posse do Porto do Recife S.A., pura  e simplesmente a título de mera liberalidade até o prazo fixado para a sua retirada, não cabendo a Porto do Recife S.A. qualquer responsabilidade quanto ao estado em que se encontrar o mesmo, inclusive em caso de sinistro.

7 - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
O Gestor do contrato será designado pela Diretoria do Porto do Recife, o qual coordenará o objeto do presente Termo, competindo-lhe inclusive e em especial, a fiscalização da sua execução, para o que, deverá esta ação ser facilitada pela CONTRATADA por todos os modos, inclusive o acesso aos documentos relacionados com o presente instrumento. O Gestor se responsabilizará pelo conferimento da pesagem e retirada das sucatas, como também, informará a Gerência Financeira o valor a ser pago pelo arrematante em conformidade com a retirada (pesagem) das sucatas.

7.1 - As modificações, alterações, ocorrências e quaisquer outros fatores que fujam à execução rotineira dos serviços serão tratados por meio de correspondência entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, não sendo consideradas alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.

8 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

E para constar, vai  o presente Termo de Referência, para venda de sucata ferrosa da Porto do Recife S.A., assinado por todos os membros da Comissão instituída pela Portaria DIRPRE nº 064/2015, de 04 maio de 2015.
ROGÉRIO MENEZES COELHO

Presidente
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